
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Educação, Saúde e Cultura

EMENDA N° O "3 /2013 (MODIFICATIVA) - C E> e
Do Senhor Deputado Evandro Garla

Ao Projeto de Lei NO 1.344/2013, que
"Dispõe sobre a inclusão dos temas
"moral, civismo, sexualidade e malefícios
das drogas" como conteúdos transversais
no currículo das redes públicas e privadas
de ensino do Distrito Federal e dá outras
providências" .

Dê-se ao artigo segundo do Projeto de Lei 1344/2013 a seguinte

redação:

"Art. 20. Os temas acima citados deverão abordar princípios de

moralidade, civilidade e os malefícios que as drogas podem causar ao ser humano,

devendo ser elaborados pelo setor técnico responsável da Secretaria de Estado de

Educação. "

JUSTIFICAÇÃO

Esta emenda visa modificar o texto original deste Projeto de Lei que

contempla a sexualidade como conteúdo transversal no currículo das redes pública e

privada de educação infantil e fundamental.

O tema da sexualidade não deve ser incluído como tema transversal

porque se percebe a presença de educadores sem preparo específico para enfrentar

os choques e os desafios relativos à sexualidade das crianças no seio escolar.

Ademais, mesmo com vida corrida que têm os chefes de família,

"terceirizando-se a educação" de seus filhos, a escola não é o ambiente mais

apropriado para determinar que uma criança aprenda sobre sexualidade.

Portanto, faz-se necessária a oferta da presente emenda modificativa.

Sala das Comissões, em ...
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